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1. O Diário Oficial do Município de são Paulo, na sua edição de 
26/11/87, à página 32, publicou o seguinte: 

1.1. O ofício do Senhor Secretário Municipal de Educação ao 
Senhor Prefeito Municipal: 

"Através do Parecer do Conselheiro Dr. Arthur Fonseca Filho, 
chegou ao conhecimento desta Secretaria a representação formulada por 
professores do Ensino Municipal (Eliana Bucci, Maria Brígida da 
Costa, Alba Regina do Val e Jair Ghion) contra o Prefeito do 
Município de São Paulo, alegando, em síntese, que as escolas 
municipais continuam a adotar os regimentos vigentes anteriormente à 
prolação do Parecer CEE n° 1944/85. 

A representação em causa, conforme se verifica do aludido 
Parecer, fundamentou-seno artigo 178, n.II, da Lei n° 8989/79 e no 
artigo 25, n.IV da Lei n° 8.209/75, qúe assim dispõem: 

"Art. 178, n. II, da Lei n° 8989/79: 

São deveres do funcionário: 

- Cumprir as ordens superiores, representando quando forem 
manifestamente ilegais." 

"Art. 25, n.IV, da Lei n° 8.209/75: São direitos dos 
integrantes da carreira do Magistério Municipal, além dos comuns aos 
funcionários municipais:
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- Representar e oferecer sugestões a autoridades superiores 
sobre deliberações que afetem a vida, as atividades da unidade 
escolar e a eficiência e eficácia do processo educativo." 

Constata-se, portanto, à vista dos dispositivos legais 
indicados (normas estatutárias que regem as relações administração- 
funcionário) o inadequado procedimento adotado pelos servidores 
signatários da representação formulada, já porque a dirigiram ao 
Egrégio Conselho Estadual de Educação, órgão normativo do sistema de 
ensino do Estado de São Paulo, estranho, portanto, aos assuntos 
pertinentes à Administração Municipal. 

Evidencia-se, no caso, a indisciplina dos aludidos servidores, 
que, ao invés de se dirigirem a seus superiores hierárquicos, no 
âmbito do Ensino Municipal, como lhes faculta os dispositivos legais 
indigitados, indevidamente se dirigiram ao E. Conselho Estadual de 
Educação, representan do contra o Prefeito Municipal. 

É o que me cumpre submeter ao conhecimento de Vossa Excelência, 
propondo-lhe o encaminhamento do assunto às providências de S.J., 
visando à instauração do procedimento disciplinar cabível." 

1.2. Despacho do Senhor Prefeito Municipal: 

"Suspender por 90 (noventa) dias, os Profs. Eliana Bucci, Maria 
Brígida da Costa, Alba Regina do Vál e  Jair Ghion. A seguir, a SJ 
25.11.87." ! 

2. Em reunião ordinária do dia 2/12/87, o Conselho Pleno 
decidiu manifestar a sua posição sobre o assunto, destacando os 
Conselheiros, ao final assinados, para relatarem a presente 
Indicação. 

3. Este Conselho lamenta, profundamente, a medida punitiva 
tomada pelo Sr. Prefeito Municipal, pelo seu caráter prejudicial ao 
normal funcionamento da rede municipal de ensino. 

4. Este Conselho tem, ainda, a esclarecer: 

4.1. O Parecer mencionado, oriundo da Comissão de Legislação e 
Normas, não foi apreciado pelo Conselho Pleno, não se constituindo, 
portanto, em documento normativo ou deliberativo do Colegiado. 
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4.2. Ainda que o Parecer houvesse sido aprovado, ele não 
implicaria em qualquer crítica à ação dos requerentes. 

Assim, propomos ao Conselho Pleno que aprove a presente In-
dicação, dela dando conhecimento, por ofício, ao Senhor Prefeito 
Municipal e ao Senhor Secretario Municipal de Educação. 

Em 2 de dezembro de 1987. 

a) Consª ANNA MARIA QUADROS BRANT DE CARVALHO  

a) Cons. ARTHUR FONSECA FILHO  

a) Cons. CELSO DE RUI BEISIEGEL  

a) Consª YARA GLÓRIA AREIAS PRADO 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 
presente Indicação, nos termos do voto dos Relatores. 

Sala "Carlos Pasquale", em 2 de dezembro de 1987. 

a)Cons. FRANCISCO APARECIDO CORDÃO  

      Vice-Presidente em exercício 


